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PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 0244/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº. 007/2023 
DATA DA ABERTURA: 16.10.2023 

HORA: 10hs00min  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Regência Lei Federal Nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

 

O Prefeito de ITATI DO MUNICIPIO DE ITATI, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 
FLORI WERB, de conformidade com as normas estabelecidas pela Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, torna público para o 

conhecimento dos interessados em habilitar-se que se encontra aberta até as 
10hs00min do dia 16/10/2023 a TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023, cujo 

objeto, regras e condições de participação encontram-se no presente Edital, 
conforme segue: 

 

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e 
prestação de serviços Restabelecimento de 02 (duas) pontes pênsil, conforme 

projeto em anexo. 
A Contratada deverá seguir rigorosamente as especificações constantes nas 

plantas, planilhas e memoriais descritivos que compõem o projeto, sendo estes, 
partes integrantes do presente processo.  
O Orçamento base e referencial para a execução do presente objeto é de R$ 

321.899,26 (trezentos e vinte um mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte e 
seis centavos), descriminados na Planilha de Orçamento em anexo. 
 

2.  DO CADASTRAMENTO - CRC 
2.1 Para efeito de cadastramento, os interessados deverão apresentar a 

documentação de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, no ramo do objeto ora 
solicitado, a partir do dia 29 de setembro de 2023 até o dia 16 de outubro de 

2023. A empresa cadastrada receberá o Certificado que será o documento 
constante no envelope nº 1 – Habilitação. Para fazer jus ao Certificado, a empresa 
deverá apresentar os seguintes documentos, em cópias autenticadas, originais ou 

extraídas da internet: 
 

2.1.1 Declaração que não emprega menor 
2.1.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (modelo 
em anexo). 
 

2.1.2 Habilitação Jurídica 
2.1.2.1 registro Comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
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de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
2.1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 

2.1.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

2.1.3.1 prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
2.1.3.2 prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a 
última do domicílio ou sede do licitante; 
2.1.3.3 prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; (INSS) 
2.1.3.4 prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

2.1.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 
 

3. DA HABILITAÇÃO 
3.1 Para habilitação será necessária a apresentação de cópias autenticadas, 

originais ou extraídos da Internet dos seguintes documentos descritos abaixo: 
3.1.1 Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pelo Município de 
Itati/RS, com data de emissão máxima de até três dias antes da data da 

abertura do presente certame. 
 

3.2. Qualificação Técnica 

3.2.1 Certidão Negativa de Tributos e Protestos com validade não superior 
a 30 (trinta) dias da data da abertura das propostas. 
3.2.2  Declaração fornecida por técnico legalmente habilitado de que a 

proponente possui PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais). 

3.2.3  Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA, a 
ser feito mediante apresentação de Certificado de Regularidade e Certificado de 

Responsabilidade Técnica, comprovando aptidão para a atividade pertinente ao 
objeto do certame. 
3.2.4 Certidão de Regularidade junto à entidade profissional competente, 

em que conste também o nome do profissional responsável técnico. 
3.2.5  Atestado de capacidade técnica em nome da empresa e de seu 

responsável técnico que comprove a execução de maior relevância em um único 
atestado, em conformidade/proporcional ao serviço a ser executado. 
3.2.6  Atestado, fornecido pelo Responsável Técnico do Município, 

comprovando que a empresa licitante compareceu à Visita Técnica ao local da 
execução dos serviços que será realizada no dia 13 de outubro de 2023, com 
acompanhamento do responsável técnico do município, pelo responsável técnico 

ou proprietário da empresa com que neste dia e hora aprazados deverá se fazer 
presente junto ao Setor de Engenharia do Município. 
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3.2.6.1 A data constante no item anterior tem por finalidade reunir o maior 

número de interessados para que seja realizada a visita técnica, por isso salienta-
se que esta é uma data base. Caso a empresa tenha interesse, ela poderá 
comparecer a qualquer dia até a data limite para cadastramento mediante 

agendamento da visita pelo telefone (51) 3628 5104 com o Setor de Engenharia. 
Obs.: O não comparecimento na Visita Técnica não impedirá a empresa de 

participar do certame, mas caso a empresa opte por não comparecer realizar a 
visita técnica a mesma deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
VISITA TÉCNICA, conforme ANEXO II. 

3.2.7  Atestado de Pleno Conhecimento dos Locais das Obras e de suas 
condições comprovando que a empresa licitante visitou e vistoriou os locais onde 
serão executadas as obras, tomando conhecimento das condições ambientais, 

técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam 
influir direta e indiretamente na execução do objeto do presente edital. 

3.2.8  Atestado de que a empresa possui em seu patrimônio equipamentos e 
maquinários necessários que garantam a efetiva execução da obra. 
 

3.3 Qualificação Econômico-Financeira 
3.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
*Os índices adotados para verificação da boa situação financeira da empresa: 

         1 - Liquidez instantânea =               AD     = 0,20  
      PC 
 2 - Liquidez Corrente =                   AC           = 2,0  

          PC 
 3 - Liquidez Geral =               AC + ARLP      = 1,50  
              PC + PELP 

 4 - Gerência de capitais de terceiros =             PL        = 2,0    
                                                                      PC + PELP 

 Onde: 
 AC = Ativo Circulante 
 AD = Ativo Disponível 

 ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
 AP = Ativo Permanente 

 PC = Passivo Circulante 
 PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
 PL = Patrimônio Liquido 

3.3.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 12 (doze) meses da data 
designada para a apresentação do documento; 

3.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser preferencialmente 
apresentados conforme a sequência acima mencionada, e poderão ser 

apresentados em original, ou deverão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório (frente e verso quando for o caso), ou publicação 
em órgão de imprensa oficial. Os documentos fornecidos através de Sistema 

Eletrônico, ficarão com a sua aceitação condicionada à verificação pela rede de 
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comunicação Internet, em endereço específico. Os documentos que forem 

apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte 
integrante do processo licitatório.  
3.5 A empresa licitante deverá ter como objeto de exploração descrito em 

seu registro comercial (empresa individual), ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, atividade inerente ao objeto desta licitação. 

3.6 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 
à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, 
no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
previstos neste edital. 
3.7 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 

receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), 
gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada 
por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de 

todos os documentos previstos neste edital. 
3.8 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a 

cooperativa que atender ao item 4.6 ou 4.7, que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada 
como vencedora do certame. 
3.9 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

3.10 O prazo de que trata o item 4.8 poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

3.11 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 4.8, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.12 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta 

de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito 
dos atos constantes da presente licitação. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão 
recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no 
preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e identificados, 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 
AO MUNICÍPIO DE ITATI 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2023 
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 
----------------------------------------------------------------- 
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AO MUNICÍPIO DE ITATI 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2023 
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 
4.2. Para habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n° 1: 

4.2.1 Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo município; 
4.2.2 Todos os documentos constantes no item 3 deste edital;  
4.2.3 A licitante vencedora deverá apresentar, quando da contratação, prova 

de registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 A proposta deverá conter preço total, em moeda corrente nacional, com 

somente 02 (duas) casas após a vírgula, incluso de todos os custos com material, 
mão-de-obra, inclusive o BDI (Impostos, Taxas, Contribuições Sociais, Lucro do 
Empreendimento, etc.) e Encargos Sociais, conforme súmula nº 258/2010 do 

TCU, sendo os dois últimos declarados por separado, sob pena de 
desclassificação da licitante.        

5.2        Proposta financeira, mencionando o valor total dos materiais e dos 
serviços, em moeda corrente nacional.  
5.3         Planilha de custos com o valor detalhado dos materiais e dos serviços a 

serem realizados.  
5.4 Cronograma financeiro, de acordo com o apresentado no Projeto Básico. 
5.5    A proposta e a planilha de custos devem ser devidamente assinadas 

pelo responsável técnico da obra e pelo proprietário/procurador da empresa. 
5.6        As propostas que tiverem o valor superior a do valor do orçamento 

discriminativo serão desclassificadas. 
5.7  Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
5.8      A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação 

da proponente.  
 

6.   DO JULGAMENTO 
6.1 Esta licitação é do tipo empreitada por preço global e o julgamento será 
realizado pela Comissão Julgadora. 

6.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto 
nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 

6.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como 
critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos 
os licitantes. 

 
7.        DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1 Às 10 horas do dia 16 de outubro de 2023, a Comissão de Licitações do 

Município Itati/RS, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no máximo um 
representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:  

7.1.1 abrir-se-ão os envelopes N.º 01 – “HABILITAÇÃO”; 
7.1.2 a Comissão rubricará e submeterá à rubrica de todas as proponentes os 
documentos contidos no mesmo. Após procederá a verificação do conteúdo dos 
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documentos, em conformidade com a respectiva relação dos documentos 

entregues.  
7.1.3 Serão devolvidos os envelopes contendo "Proposta de Preços" das 
empresas INABILITADAS, ou seja, cuja documentação tenha sido julgada em 

desacordo com as exigências da presente Tomada se Preços, desde que não haja 
recurso. Será inabilitada a proponente que: 

7.1.4 Deixar de atender alguma exigência constante da presente Tomada de 
Preços;  

7.1.5 Colocar documentos em envelopes trocados; 

7.1.6 Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício 
de ordem formal.  
7.2 Abrir-se-ão os envelopes N.º 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS" das 

empresas HABILITADAS, ou seja, cuja documentação estiver conforme o exigido, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

renúncia expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. Será 
desclassificada a proponente que: 
7.2.1 deixar de atender a alguma exigência constante desta Tomada de 

Preços; 
7.2.2 apresentar oferta de vantagem não prevista no Processo Licitatório ou 

vantagem baseada nas propostas das demais proponentes; 
7.2.3 apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos; 
7.3 após análise das propostas apresentadas a Comissão declarará 

classificada em 1º (primeiro) lugar, a proponente que, tendo atendido a todas as 
exigências, apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

8.       CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1  Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação 

para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 4.6 ou 4.7, deste edital. 
8.1.2  Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como 
pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor valor. 
8.1.3  A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou 

pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 
8.2  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

8.2.1 A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora 
da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova 

proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 
8.2.2 Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do item 3.6 ou 3.7 deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo e na forma prevista no item 8.2.1. 
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8.2.3 Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a 
ordem em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 

8.3  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do item 8.1.2 deste edital, será declarado vencedor do 

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
8.4  O disposto nos itens 8.1 à 8.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em 
que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 3.6 
e item 3.7, deste edital). 
8.5  As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o 

sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
9.1 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 
desconformidade com este edital, bem como com preços unitários e/ou global 

inexequível ou valor superior a do valor do orçamento discriminativo serão 
desclassificadas. 

 
10.  DOS RECURSOS 
10.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas 

previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 
11. DOS PRAZOS  
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 

(cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 

8.666/93. 
11.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, 
pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 
11.3  A empresa vencedora da licitação deverá, obrigatoriamente, prestar na 

assinatura do contrato, a garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, podendo optar por uma das modalidades abaixo, em 
conformidade com o que preleciona o § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93: 

  I – Caução em dinheiro; 
  II – Seguro-garantia; 
  III – Fiança bancária.  

11.3.1 A não apresentação de garantia de execução de contrato pressupõe 
desistência em assinar o instrumento contratual, sujeitando a licitante à 

penalidade prevista na legislação vigente e à perda da garantia de manutenção da 
proposta. 
11.3.2 O valor da garantia de execução de contrato deverá ser passível de 

execução como compensação por perdas resultantes do não cumprimento, pela 
empresa vencedora, de suas obrigações contratuais. 

11.3.3 A garantia de execução de contrato deverá ter validade de 03 (três) 
meses além do prazo de vigência do contrato. 
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11.3.4 A garantia de execução do contrato será liberada/devolvida até 03(três) 

meses após o término do contrato, mediante autorização do técnico responsável 
pela fiscalização dos serviços. 
11.3.5 A garantia de execução de contrato deverá ser mantida e/ou renovada 

se houver prorrogação do prazo contratual. 
11.4 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério 

previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da 
pena de multa, no valor correspondente a 10% do valor do contrato e mais a 
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo de 02 anos. 
11.5  O prazo de vigência do contrato será de 180 dias, com início em até 05 

dias após Ordem de Início dos serviços emitido pelo fiscal da obra, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a anuência da 
contratada. 

 

12.           DAS PENALIDADES 

12.1     O (a) contratado (a) que não satisfazer os compromissos assumidos serão 
aplicadas as seguintes penalidades: 
12.1.1     ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de 

pequena monta para as quais tenha ocorrido, e desde que ao caso não se 
apliquem as demais penalidades; 

12.1.2  Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado 

está a 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

12.1.3     MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços 
será aplicada multa de 8% (oito por cento) sobre o valor total pactuado; 
12.1.4    Caso o (a) contratado (a) persista descumprindo as obrigações 

assumidas será aplicada nova multa, correspondente a 15% (quinze por cento) do 
valor total contratado e rescindido o contrato de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, cumulado a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um ano). 

12.2 As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado mediante medições realizadas pelo 

Engenheiro responsável pela fiscalização da obra, devendo ser realizado após 
cada etapa, conforme Cronograma Físico Financeiro em anexo. 
13.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativo aos 
empregados utilizados na prestação do serviço. 
 

14. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 
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14.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

n° 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma 

documental, o desequilíbrio contratual. 
 
15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1      Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente, classificadas e codificadas sob n.º: Rubrica: 3449051/161200 
 

16.      DA RESCISÃO 
16.1      Para a rescisão do futuro contrato, aplica-se no que couber as 

disposições previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1      A Comissão Municipal de Licitação reserva-se o direito de rejeitar uma, 
várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em 

conformidade com as exigências do presente Edital, dispensar formalidades 
omitidas, ou relevar irregularidades sanáveis.  
17.1.1  Não serão consideradas propostas que deixarem de atender as 

disposições do presente edital; 
17.1.2  Qualquer inserção que não prevista no edital será tida como inexistente, 
aproveitando aquela que não contrariar o instrumento convocatório; 

 17.1.3  Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições 
das propostas ou quaisquer outros documentos; 

17.1.4  Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos, assinar atas e ou contratos os licitantes ou seus 
representantes devidamente credenciados e os membros da comissão de licitação. 

17.1.5  São anexos deste edital: anexo I – Minuta de Contrato; II Modelo de 
Declaração de Dispensa de Visita Técnica, III Modelo de Declaração que não 
emprega menor de idade em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 de 21 de 

junho 1993; Anexo IV – Memorial Descritivo e Anexo. 
17.1.6 O Edital poderá ser obtido no site www.itati.rs.gov.br, demais 

informações diretamente com o setor de licitações e setor de engenharia, no 
horário de atendimento deste órgão licitante, das 08h às 11:30h e das 13:30h às 
17h, pelo telefone (51) 3628-5104 ou (51) 999395566 ou e pelo e-mail 

licita.compras@itati.rs.gov.br. 
 

PREFEITURA DE ITATI, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

FLORI WERB 
Prefeito  

mailto:licita.compras@itati.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DE ITATI 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 

 
 

Rua Nestor Becker S/N, telefones: (51) 36285104; 5239; 5115    E-mail:  licita.compras@itati.rs.gov.br 10 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

 
 
 

Referente: Procedimento de Licitação – Tomada de Preço nº 007/2023 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 

e prestação de serviços Restabelecimento de 02 (duas) pontes pênsil, de acordo com o 

solicitado pela Secretaria. 

 
 Vem a essa assessoria jurídica, para análise e aprovação, nos termos do art. 38, 

parágrafo único da Lei 8666/93, o edital de licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, a presente licitação tem como objeto a Contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de materiais e prestação de serviços 

Restabelecimento de 02 (duas) pontes pênsil, conforme Projeto de Engenharia em 

Anexo deste edital, de acordo com o solicitado pela Secretaria de Obras. 

 

Analisando a minuta editalícia, verificamos que o mesmo atende a Lei 8666/93, 

e estão adequadas as normas aplicáveis. 

 

 Em face ao exposto, APROVO a minuta do edital do procedimento licitatório em 

epigrafe, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, procedendo-se as 

publicações de praxe. 

 

Itati, em 28 de setembro de 2023. 

 

 

SCHARLES ERNESTO AUGUSTIN 

Assessor Jurídico 
OAB/RS 78.538 
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ANEXO I 
CONTRATO: ......../2023. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ________________________________________________ CONFORME 

PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO EDITAL, DE ACORDO COM O SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DE OBRAS. QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ITATI 

E.......................................... DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, REFERENTE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 000/2023, TOMADA DE PREÇO 
000/2023, PROTOCOLO 0000/2023 DATADO DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITATI, com sede na Estrada Costa do Rio, s/n.º, em Itati-RS,  com 

inscrição no CNPJ nº 04158995/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. FLORI 

WERB, brasileiro, CPF: 895.995.270-20, RG sob o nº. 4058280671, residente e domiciliado na 

ESTRADA DA BANANEIRA, S/N, ITATI-RS.  
CONTRATADO:............................................................................................................................... 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

CLÁUSULA SEGUNDA: O Valor deste contrato será de R$ .................... (.......................................), 

sendo que o pagamento será mensal em ....................parcela no valor de R$ ................ 

CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado mensalmente na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Itati, o deposito bancário em nome da contratada, com as devidas retenções fiscais até o 

5º dia útil do mês subsequente, diante apresentação de medições que comprovem o serviço prestado. 

CLÁUSULA QUARTA: Serão de inteira responsabilidade do contratado os encargos sociais e parcelas 

consideradas de cunho trabalhistas, bem como as despesas com seguro, impostos e taxas, decorrentes 

do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato terá vigência de ................meses a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses nos termos do artigo 57 

inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: Caso o contratado descumpra alguma das cláusulas deste contrato, atraso ou 

demonstre incapacidade na execução do mesmo, pagará multa de 20% do valor do contrato à 

contratante, que poderá ainda rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba ao 
contratado qualquer direito a reclamação ou indenização. A infração contida no caput do art. 87 da Lei 

8.666/93 poderá a administração, a seu critério, aplicar as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 

mesmo artigo. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os direitos adquiridos deste contrato são intransferíveis, ficando vedado ao 

contratado transferir em parte ou num todos os serviços objeto deste contrato, salvo mediante 

autorização por escrito da contratante. 
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato ficará automaticamente rescindido, caso a contratada 

descumpra o exposto no caput dos art. 77 e 78 e seus incisos, da Lei 8.666/93, sendo que a rescisão 

também poderá ocorrer de acordo com o exposto no art. 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: Os valores dos serviços contratados serão corrigidos anualmente, a partir da data de 

assinatura do contrato, sendo adotado para correção monetária o índice do IGP-M (FGV). 
CLÁUSULA DÉCIMA: As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: Secretaria de Saúde – 3449051/161200 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As partes aqui contratadas elegem a Comarca de Terra de Areia/RS, 

para dirimir eventuais dúvidas que possam surgir na execução deste contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento particular de contrato, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

   Itati, ....... de ......................... de 2023. 

  

FLORI WERB                                      ............................................................ 

      Prefeito                                                        Contratado  
    Contratante                                                                
Testemunhas: 

1-                   2-  

Scharles Ernesto Augustin 
Assessoria Jurídica 

OAB/RS 78.538 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0224/2023 
PROCESSO Nº 007/2023 
 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), 

inscrita no CNPJ nº ____________, para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que possui pleno conhecimento das condições da obra e que não alegará 

desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa 
para se eximir das obrigações assumidas.  

 
Município de Itati, em ___ de_____________ de ______.  

 

 
 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO III 

 

 
MODELO 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
A Empresa.................................................., inscrita no 
CNPJ............................................., por intermédio de seu representante legal, Sr 

(a)..............................................., portador (a) CPF nº .................................., 
RG.............................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 1993, acrescido pela Lei Federal  nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não possui em seu quadro menor de dezesseis anos. 

Ressalvado na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 
(  ) Sim 

(  )Não 
 

obs.: Em caso afirmativo assinalar a ressalvas acima. 

 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração 
 

 
 

Local e data 

 
 

 
Assinatura do responsável e carimbo da empresa 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As especificações têm como premissa zelar pela segurança, eficiência e 

qualidade das obras durante sua implantação, contemplando desde os serviços 

iniciais de mobilização e canteiro de obras até os serviços de finais para limpeza e 

entrega da mesma. A metodologia de execução do conjunto de serviços projetados 

deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas pelas normas, 

instruções normativas, cadernos técnicos, leis, decretos e demais dispositivos legais do 

Município de Itati, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

órgãos competentes. 

A CONTRATADA deverá ter equipe técnica qualificada em campo por período 

integral na obra, garantindo a implantação do projeto previsto, acompanhando as 

atividades de execução e medição dos serviços relacionados à mesma. 

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local 

todos os materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a 

totalmente limpa. 

 

1.1  Normas Gerais de Trabalho 

 

A empresa CONTRATADA vencedora deverá submeter-se à equipe de 

FISCALIZAÇÃO, bem como ao Projeto de Engenharia para Reconstrução das Pontes 

Pênsil. 

Os serviços deverão obedecer as dimensões, as cotas, as seções 

transversais, as tolerâncias e as exigências de qualidade dos materiais indicados pela 

equipe de FISCALIZAÇÃO, do Projeto e das Especificações de Serviços. Embora as 

medições, amostragens e os ensaios possam ser considerados como evidência dessa 

observação, ficará a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO julgar se os serviços e 

materiais apresentam  desvio em relação ao projeto e às especificações de serviços. Sua 
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decisão, quanto aos desvios permissíveis dos mesmos, deverá ser final. 

A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 

adequada, mão de obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a sua 

conclusão, dentro do prazo requerido no contrato, como também será considerada 

responsável pelos danos por ela causados nos serviços. 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência 

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer 

encarregado, operário ou empregado da CONTRATADA que na opinião da equipe de 

FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, 

mediante solicitação por escrito da equipe de FISCALIZAÇÃO, ser afastado, 

imediatamente pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e 

quantidade que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os serviços. 

Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender as 

exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos, 

dentro dos padrões de segurança do trabalho estabelecidos pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego. A equipe de FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a 

substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 

Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as especificações 

vigentes. Caso a equipe de FISCALIZAÇÃO julgue necessária, poderá solicitar da 

CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de laboratório. 

É de responsabilidade da CONTRATADA o controle tecnológico e 

apresentação de laudo Técnico de controle Tecnológico, e apensado a este, os 

resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências 

normativas dos órgãos e legislações vigentes. Os ensaios e verificações serão 

executados pelo laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e 

justificado, pelo laboratório designado pela equipe de FISCALIZAÇÃO. 

 

1.2  Serviços Preliminares e Canteiro De Obras 

 

1.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
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1.2.1.1 Placa De Obra 1,50x3,00m 

A estrutura da placa deverá ser feita de madeira, com chapa galvanizada e 

adesivada com as informações da obra. A CONTRATADA deve colocar em obra antes 

do início das atividades placa com dimensões 1,50x2,00m em local a definir com a 

FISCALIZAÇÃO, conforme padrão definido pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.2.1.2 Administração Local 

Compreende a equipe de funcionários necessária para o controle e 

administração da obra, como engenheiros, encarregados, topógrafos e laboratoristas. 

A CONTRATADA deverá ter profissional tecnicamente capacitado em campo 

por período integral na obra garantindo a implantação do projeto previsto, 

acompanhando as atividades de execução e medição dos serviços relacionados à 

mesma. 

 

1.2.1.3 Mobilização de Equipamento 

A Mobilização compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde 

deverão ser realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e 

equipamentos necessários à execução dos mesmos.  

 

1.2.1.4 Desmobilização de Equipamento 

A Desmobilização compreende a desmontagem do Canteiro de Obras e 

consequente retirada do local de todo o efetivo, além dos equipamentos e materiais de 

propriedade exclusiva da CONTRATADA, entregando a área das instalações 

devidamente  limpa. 

 

1.2.1.5 Tapume com telha metálica 

A CONTRATADA deverá providenciar o isolamento e sinalização da área 

durante todo o período de execução da obra, de forma a impedir o tráfego de veículos e 

o acesso de pedestres. Caso julgado necessário pela FISCALIZAÇÃO, esta poderá 
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solicitar a substituição dos materiais julgados inadequados ou que não se encontrem em 

boas condições de uso. 

O tapume deverá selar ambas cabeceiras da ponte, de forma a impedir o 

acesso de quaisquer pessoas não autorizadas, devendo possuir sinalização indicativa 

para tal. 

 

1.2.2 CANTEIRO DE OBRAS 

 

O canteiro de obras deverá obedecer às disposições do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE), em conformidade com a Instrução Normativa IN-18 no que 

diz respeito ao  dimensionamento e condições de higiene e limpeza, a serem observadas 

durante todo o período de execução da obra. Cabe à CONTRATADA a disposição de 

refeitório, sanitários e lavatórios em quantidade e condições adequadas aos funcionários. 

1.3 Fundação 

As fundações serão executadas conforme o projeto, de estacas de madeira 

roliça com diâmetro mínimo de 30 cm. 

As estacas deveram ser fixadas a uma profundidade de no mínimo 1,50 

metros. 

Para a compactação, deverá ser realizada em camadas de no Maximo 20 cm 

de altura, utilizando compactação manual ou mecanizada. 

1.4 Supraestrutura 

 

1.4.1 PILARES  

 

Os pilares serão em madeira de eucalípito tratado com diâmetro mínimo de 

30cm  

1.4.2 CABOS DE AÇO 

 

A sustentação do tabuleiro da ponte será realizada por quatro cabos de aço, 

dois inferiores e dois superiores de diâmetro mínimo de 1”. 

Os cabos inferiores deverão ser tracionados de forma a ficarem nivelados 
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para receber o tabuleiro da ponte, já os cabos superiores serão instalados em foma de 

arco. Os cabos superiores e inferiores serão unidos através de tirantes confeccionados 

com cordoalhas de aço conforme especificado em projeto. 

 

1.4.3 ESTRUTURA DE MADEIRA 

 

Em conformidade com o projeto, deverão ser instaladas transversinas em 

madeira de eucalipto tratado ou madeira com características físico-mecânicas 

equivalentes, com seção transversal de 12,0x6,0cm para fazer o travamento dos pilares. 

Sobre os cabos de aço serão instalados travessas madeira de eucalipto tratado 

ou madeira com características físico-mecânicas equivalentes, com seção transversal de 

8,0x6,0cm espassadas em 60cm, estas deverão ser fixadas aos cabos através de 

arames galvanisados  

Sobre as travessas deverá ser fixado o assoalho para formação do tabuleiro 

da ponte, em tábuas de madeira eucalipto tratado ou madeira com características físico-

químicas equivalentes.  

A fixação do tabuleiro nas travessas deverá ser feita com pregos galvanizados 

As tábuas deverão ser fixadas em todos os encontros com as travessas, sendo 

utilizados no mínimo dois pregos em cada encontro. 

As madeiras utilizadas deverão ser de primeira categoria, serradas e tratadas 

pelo processo de autoclave, tratamento com solução de sulfato de cobre, ácido bórico e 

dicromato de sódio ou sistema equivalente, com comprovada ação no aumento da 

resistência da madeira contra patologias relacionadas a umidade e ataques xilófagos. As 

madeiras deverão possuir alta resistência mecânica, baixa retratibilidade, elevada 

resistência natural ao apodrecimento e às patologias de agentes bióticos e abióticos. 

Toda madeira utilizada na construção das pontes em questão deverá ser 

legalizada e a empresa que executar o serviço deverá apresentar a licença ou 

documento similar que comprovem a legalidade da Extração e/ou Aquisição da madeira. 

Não será aceita sob nenhuma hipótese madeira de procedência duvidosa ou ilegal, de 

forma que os serviços executados somente serão aceitos pela administração mediante a 

documentação de legalidade da madeira. 
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1.4.4 GUARDA-CORPO 

 

O guarda corpo será executado em tela de arame galvanizado fixa em três 

cabos de aço, um superior um mediano e um inferior, sendo que a instalação deverá ser 

feita de forma a garantir a altura mínima de 1,10m. O guarda-corpo deverá ser fixado nos 

pendurais metálicos com arame galvanizado, devendo ser feita a fixação mínima nos 

pontos superior e inferior do guarda- corpo. 

 

1.5 Serviços Finais 

 

1.5.1 LIMPEZA GERAL 

 

Deverá ser efetuada a limpeza geral da obra e seu entorno, compreendendo a 

remoção de quaisquer resíduos provenientes da execução do projeto. O tabuleiro da 

ponte deverá encontrar-se limpo e livre de quaisquer detritos, bem como as lajes de 

cabeceira e os acessos para a ponte. 

Destaca-se que durante a execução dos serviços o canteiro, a obra e seu 

entorno deverão ser mantidos limpos e organizados, sendo que o descarte de rejeitos 

deverá ser realizado de forma adequada. 

 

1.6 Medição dos Serviços Executados 

 

1. Os serviços serão medidos conforme quantidades e unidades estabelecidas na 

Planilha Orçamentária, de acordo com os padrões de qualidade e aceitabilidade 

da obra, a  serem avaliados pela FISCALIZAÇÃO. 

2. A medição deverá ser composta por corpo de medição anexando planilhas de 

volumes e áreas dos serviços realizados, incluindo croquis de localização, para 

melhor detalhamento, físico e planilhas de quantitativos dos serviços 

executados anexados ao da licitação da obra, bem como o diário de obra do 

período em questão. 

3. A liberação e medições dos serviços, nas unidades previstas no projeto, 

seguirão as normas e especificações determinadas pelas normas, legislações e 

outros dispositivos legais aplicáveis e vigentes. Qualquer alteração nos 
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componentes previstos deverá ser aprovada previamente pela Fiscalização da 

obra. 

 

2 SEGURANÇA PREVENTIVA 

 

A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias para prevenir 

possíveis acidentes, que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização 

e/ou  proteção das obras, assumindo total responsabilidade nessas ocorrências.  

A PREFEITURA se eximirá de toda e qualquer responsabilidade sobre 

eventuais acidentes. 

Nas áreas públicas afetadas pela construção das obras, tanto em relação ao 

tráfego de veículo ou de pessoas, a CONTRATADA deverá providenciar junto aos 

órgãos competentes, as respectivas liberações e aprovações necessárias, seja para as 

sinalizações e/ou para o tráfego. 

Os custos de sinalização de obra para segurança deverão ser inclusos nos 

custos indiretos da obra. 

A sinalização preventiva e indicativa para execução da obra também deverá 

atender os seguintes itens: 

a) A empresa responsável pela execução da obra deverá, até o término desta, 

adequar e manter a sinalização de obra nos locais previstos e definidos pela equipe de 

FISCALIZAÇÃO, obedecendo as leis municipais vigentes. Qualquer incidente que ocorra 

ao longo da obra e constatado que veio a ser ocasionado pelo não cumprimento da 

sinalização de obra, os danos ocorridos serão de responsabilidade da empresa 

executora. 

b) As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução da 

obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou 

precariedade, ou ainda por solicitação da equipe de FISCALIZAÇÃO. 

c) Toda sinalização preventiva e indicativa da obra deverá rigorosamente 

seguir os padrões da legislação vigente. As operações e encargos para a sua execução, 

inclusive fornecimento e instalação, não serão pagos diretamente, mas sim através da 

inclusão de seus custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato. 
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3 CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

 

A CONTRATADA irá efetuar os serviços de acordo com a NR-18, assim como 

ter um jogo completo, aprovado e atualizado do memorial descritivo, orçamento e 

demais elementos que interessam ao serviço. 

É obrigatória a fixação na obra, em local determinado pela FISCALIZAÇÃO 

das placas, da Prefeitura Municipal, da CONTRATADA e dos Responsáveis Técnicos. É 

obrigatório a CONTRATADA ter em obra um responsável geral pelos serviços 

realizados, em andamento e futuros, assim desta forma possuindo autoridade e 

autonomia para com a mesma, em relação a todos os itens assumidos pela 

CONTRATADA, sendo necessário este profissional ser equipado com telefone móvel, e 

este número será fornecido ao fiscal responsável pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

A obra irá seguir o estipulado neste memorial e projeto, toda e qualquer 

modificação, que por necessidade deva ser introduzida, visando melhorias, só será 

admitida com autorização, por escrito do Município de Itati. 

A CONTRATADA deverá manter na obra: diário de obra, onde será anotado o 

andamento da obra e todas as alterações que venham a ocorrer. A cada medição de 

obra deverá ser apresentado o diário de obras correspondente aos dias trabalhados até 

aquela data, não serão realizadas medições sem a apresentação do respectivo diário de 

obras. 

Antes do início dos serviços a CONTRATADA deverá requerer ao Setor de 

Projetos e Convênios orientação explicativa dos serviços a serem feitos (dias e horários; 

procedimentos e técnicas), em caso de dúvidas futuras no decorrer da obra quanto à 

interpretação do memorial descritivo, e ou documentos que o completam, deverá ser 

sempre consultado este setor, antes da realização das atividades em questionamento. 

Nenhuma alteração nos serviços poderá ser feita sem consulta prévia e 

consentimento por escrito do Setor de Projetos e Convênios. 

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todo o 

documento referente a este memorial, assim como todas as normas vigentes a estas 

atividades e produtos a utilizar, antes e durante a execução de quaisquer serviços. 

À FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras 

e serviços sempre que estes estiverem em desacordo com o memorial de 
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especificações, normas vigentes ou documentos complementares. 

A CONTRATADA deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica 

pela execução da obra, sendo que a mesma deverá fornecer os devidos EPI’s 

(equipamento de proteção individual) para os trabalhadores de acordo com a NR-18 e 

NR-6. 

A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos 

materiais empregados é totalmente da CONTRATADA, assim como a responsabilidade 

por substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo mão de obra) 

pelos operários da CONTRATADA ou em função da realização dos serviços da mesma. 

A CONTRATADA realizará todos os serviços e utilizará materiais que estejam 

de acordo com as normativas vigentes neste país e estado, sendo assim possível a 

FISCALIZAÇÃO embargar a obra por descumprimento do descrito nas mesmas. 

É obrigatória o acompanhamento da obra pelo responsável técnico, sempre 

sendo  informado à contratante o dia e horário da visita. 

Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados 

nas especificações, serão interpretados como fazendo parte do projeto. Assim como 

todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações e não detalhados nos 

desenhos serão interpretados como fazendo parte do projeto. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

A CONTRATADA deverá executar a obra com cautela, devido a possível 

existência de tubulações de água, drenagem pluvial, instalações elétricas e telefônicas 

públicas no local. Caso ocorra algum dano a estas tubulações, os consertos correm 

por conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) referente à execução do 

objeto. 

 

4 COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA 

 

INSS: A CONTRATADA deverá fornecer a Prefeitura, comprovação de 

quitação de    INSS referente à mão-de-obra, da obra descrita neste memorial. 

Entrega da Obra: A CONTRATADA, antes da comunicação do término da 
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obra, deverá efetuar a vistoria final dos serviços realizados, acompanhada da 

FISCALIZAÇÃO da Prefeitura, a qual caberá ratificar o término de obra. 

 

 

Itati, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

Diego Damiani Citadin 

Eng. Civil CREA-RS sc1028430 

 

 

Assinado de forma digital por DIEGO 
DAMIANI CITADIN:04360040970
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

AC 4.66%

SG 0.73%

R 0.96%

DF 1.20%

L 8.68%

CP 3.65%

ISS 1.20%

CPRB 0.00%

BDI PAD 22.93%

BDI DES 22.93%

Observações:

Data

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

ART/RRT: 0

0 0 MUNICÍPIO DE ITATI

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PONTE PENSIL / PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40.00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

ITATI - RS terça-feira, 5 de setembro de 2023

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

1 / 2

Assinado de forma digital por DIEGO 
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

0 0 MUNICÍPIO DE ITATI

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PONTE PENSIL / PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40.00%

AC 4.66%

SG 0.73%

R 0.96%

DF 1.20%

L 8.67%

CP 3.65%

ISS 1.20%

CPRB 0.00%

BDI PAD 22.92%

BDI DES 22.92%

Observações:

Data

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

ART/RRT: 0

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

ITATI - RS terça-feira, 5 de setembro de 2023

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

2 / 2
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE ITATI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

03-23 (N DES.) PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO 023% 023% 000%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

160,949.63 

1. SINAPI PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO - - BDI 1 - 160,949.63 

1.1. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS - - BDI 1 - 914.25 

1.1.1. SINAPI 102288

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 69.00                  10.78 BDI 1 13.25 914.25 

1.2. SINAPI-I 370 ESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 160,035.38 

1.2.1. SINAPI-I 2788
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 30 A 34 CM, H = 6,50 M, EM EUCALIPTO 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO
M     80.00                303.70 BDI 1 373.34 29,867.20 

1.2.2. SINAPI-I 4400
CAIBRO NAO APARELHADO,  *6 X 8* CM,  EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA
M     177.00                  12.65 BDI 1 15.55 2,752.35 

1.2.3. SINAPI-I 4425
VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M     32.00                  16.81 BDI 1 20.66 661.12 

1.2.4. SINAPI 101746 ASSOALHO DE MADEIRA. AF_09/2020 M2 76.00                300.73 BDI 1 369.69 28,096.44 

1.2.5. SINAPI-I 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG    38.00                  18.54 BDI 1 22.79 866.02 

1.2.6. SINAPI-I 41955
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO  (1"), COM ALMA DE ACO CABO 

INDEPENDENTE 
M 342.00                113.56 BDI 1 139.60 47,743.20 

1.2.7. SINAPI-I 41955
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO  (5/16"), COM ALMA DE ACO 

CABO INDEPENDENTE 
M 616.00                  12.41 BDI 2 15.25 9,394.00 

1.2.8. SINAPI-I 41955
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO  4.8mm, COM ALMA DE ACO 

CABO INDEPENDENTE 
M 155.00                    3.99 BDI 1 4.90 759.50 

1.2.9. SINAPI 101665 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE CABO DE AÇO DE 1" UN 46.00                  33.61 BDI 1 41.32 1,900.72 

1.2.10. SINAPI-I 39135 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE TIRANTE UN    488.00                    6.79 BDI 1 8.35 4,074.80 

1.2.11. SINAPI-I 7158
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 

MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M
M2    145.00                  25.00 BDI 1 30.73 4,455.85 

1.2.12. SINAPI-I 43130
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)
KG    8.00                  22.98 BDI 1 28.25 226.00 

1.2.13. SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 480.00                  25.43 BDI 1 31.26 15,004.80 

1.2.14. SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 480.00                  22.40 BDI 1 27.54 13,219.20 

1.2.15. SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
M2    3.00                275.00 BDI 1 338.06 1,014.18 

Encargos sociais:

Observações:

PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 PONTE PENSIL

PORTO ALEGRE ITATI - RS

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE ITATI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

03-23 (N DES.) PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO 023% 023% 000%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

160,949.63 PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 PONTE PENSIL

PORTO ALEGRE ITATI - RS

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Local Responsável Técnico

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

Data ART/RRT: 0

terça-feira, 5 de setembro de 2023

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ITATI - RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24

1. PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO  160,949.63 % Período: 51.55% 28.63% 19.82% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

1$ 82,966.69   46,079.59   31,903.35   -              -              -              -              -              -              -              -              

1.1. SERVIÇOS INICIAIS  914.25 % Período: 100.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

2$ 914.25        -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

1.2. ESTRUTURA  160,035.38 % Período: 51.27% 28.79% 19.94% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

2$ 82,052.44   46,079.59   31,903.35   -              -              -              -              -              -              -              -              

%: 51.55% 28.63% 19.82% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Repasse: 82,966.69 46,079.59 31,903.35 - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 82,966.69 46,079.59 31,903.35 - - - - - - - - 

%: 51.55% 80.18% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00%

Repasse: 82,966.69 129,046.28 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 82,966.69 129,046.28 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 

Local Responsável Técnico

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

Data ART/RRT: 

0

Total:    R$ 160949.63000

Item Descrição

terça-feira, 5 de setembro de 2023

PONTE PENSIL ARROIO CARVALHO

 Valor (R$) Parcelas:

MUNICÍPIO DE ITATI PONTE PENSIL

ITATI - RS

1 / 1

Assinado de forma digital por DIEGO 
DAMIANI CITADIN:04360040970
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ARQUIVO:

Diego

Maio/2023

DESENHISTA:

ÁREA:
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ENDEREÇO DA OBRA:

DESCRIÇÃO: ESCALA:

CONTEÚDO:

PONTE PENSIL

PROJETO COMPLETO

Itati - RS

QTDE.PRANCHAS

Indicada

01

RESP. PROJETO:

DIEGO DAMIANI CITADIN

Engenheiro Civil

CREA/RS n°sc102843-0

Setor de Engenharia Município de Itati
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Assinado de forma digital por DIEGO 
DAMIANI CITADIN:04360040970
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As especificações têm como premissa zelar pela segurança, eficiência e 

qualidade das obras durante sua implantação, contemplando desde os serviços 

iniciais de mobilização e canteiro de obras até os serviços de finais para limpeza e 

entrega da mesma. A metodologia de execução do conjunto de serviços projetados 

deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas pelas normas, 

instruções normativas, cadernos técnicos, leis, decretos e demais dispositivos legais do 

Município de Itati, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

órgãos competentes. 

A CONTRATADA deverá ter equipe técnica qualificada em campo por período 

integral na obra, garantindo a implantação do projeto previsto, acompanhando as 

atividades de execução e medição dos serviços relacionados à mesma. 

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local 

todos os materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a 

totalmente limpa. 

 

1.1  Normas Gerais de Trabalho 

 

A empresa CONTRATADA vencedora deverá submeter-se à equipe de 

FISCALIZAÇÃO, bem como ao Projeto de Engenharia para Reconstrução das Pontes 

Pênsil. 

Os serviços deverão obedecer as dimensões, as cotas, as seções 

transversais, as tolerâncias e as exigências de qualidade dos materiais indicados pela 

equipe de FISCALIZAÇÃO, do Projeto e das Especificações de Serviços. Embora as 

medições, amostragens e os ensaios possam ser considerados como evidência dessa 

observação, ficará a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO julgar se os serviços e 

materiais apresentam  desvio em relação ao projeto e às especificações de serviços. Sua 
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decisão, quanto aos desvios permissíveis dos mesmos, deverá ser final. 

A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 

adequada, mão de obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a sua 

conclusão, dentro do prazo requerido no contrato, como também será considerada 

responsável pelos danos por ela causados nos serviços. 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência 

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer 

encarregado, operário ou empregado da CONTRATADA que na opinião da equipe de 

FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, 

mediante solicitação por escrito da equipe de FISCALIZAÇÃO, ser afastado, 

imediatamente pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e 

quantidade que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os serviços. 

Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender as 

exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos, 

dentro dos padrões de segurança do trabalho estabelecidos pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego. A equipe de FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a 

substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 

Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as especificações 

vigentes. Caso a equipe de FISCALIZAÇÃO julgue necessária, poderá solicitar da 

CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de laboratório. 

É de responsabilidade da CONTRATADA o controle tecnológico e 

apresentação de laudo Técnico de controle Tecnológico, e apensado a este, os 

resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências 

normativas dos órgãos e legislações vigentes. Os ensaios e verificações serão 

executados pelo laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e 

justificado, pelo laboratório designado pela equipe de FISCALIZAÇÃO. 

 

1.2  Serviços Preliminares e Canteiro De Obras 

 

1.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
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1.2.1.1 Placa De Obra 1,50x3,00m 

A estrutura da placa deverá ser feita de madeira, com chapa galvanizada e 

adesivada com as informações da obra. A CONTRATADA deve colocar em obra antes 

do início das atividades placa com dimensões 1,50x2,00m em local a definir com a 

FISCALIZAÇÃO, conforme padrão definido pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.2.1.2 Administração Local 

Compreende a equipe de funcionários necessária para o controle e 

administração da obra, como engenheiros, encarregados, topógrafos e laboratoristas. 

A CONTRATADA deverá ter profissional tecnicamente capacitado em campo 

por período integral na obra garantindo a implantação do projeto previsto, 

acompanhando as atividades de execução e medição dos serviços relacionados à 

mesma. 

 

1.2.1.3 Mobilização de Equipamento 

A Mobilização compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde 

deverão ser realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e 

equipamentos necessários à execução dos mesmos.  

 

1.2.1.4 Desmobilização de Equipamento 

A Desmobilização compreende a desmontagem do Canteiro de Obras e 

consequente retirada do local de todo o efetivo, além dos equipamentos e materiais de 

propriedade exclusiva da CONTRATADA, entregando a área das instalações 

devidamente  limpa. 

 

1.2.1.5 Tapume com telha metálica 

A CONTRATADA deverá providenciar o isolamento e sinalização da área 

durante todo o período de execução da obra, de forma a impedir o tráfego de veículos e 

o acesso de pedestres. Caso julgado necessário pela FISCALIZAÇÃO, esta poderá 
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solicitar a substituição dos materiais julgados inadequados ou que não se encontrem em 

boas condições de uso. 

O tapume deverá selar ambas cabeceiras da ponte, de forma a impedir o 

acesso de quaisquer pessoas não autorizadas, devendo possuir sinalização indicativa 

para tal. 

 

1.2.2 CANTEIRO DE OBRAS 

 

O canteiro de obras deverá obedecer às disposições do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE), em conformidade com a Instrução Normativa IN-18 no que 

diz respeito ao  dimensionamento e condições de higiene e limpeza, a serem observadas 

durante todo o período de execução da obra. Cabe à CONTRATADA a disposição de 

refeitório, sanitários e lavatórios em quantidade e condições adequadas aos funcionários. 

1.3 Fundação 

As fundações serão executadas conforme o projeto, de estacas de madeira 

roliça com diâmetro mínimo de 30 cm. 

As estacas deveram ser fixadas a uma profundidade de no mínimo 1,50 

metros. 

Para a compactação, deverá ser realizada em camadas de no Maximo 20 cm 

de altura, utilizando compactação manual ou mecanizada. 

1.4 Supraestrutura 

 

1.4.1 PILARES  

 

Os pilares serão em madeira de eucalípito tratado com diâmetro mínimo de 

30cm  

1.4.2 CABOS DE AÇO 

 

A sustentação do tabuleiro da ponte será realizada por quatro cabos de aço, 

dois inferiores e dois superiores de diâmetro mínimo de 1”. 

Os cabos inferiores deverão ser tracionados de forma a ficarem nivelados 
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para receber o tabuleiro da ponte, já os cabos superiores serão instalados em foma de 

arco. Os cabos superiores e inferiores serão unidos através de tirantes confeccionados 

com cordoalhas de aço conforme especificado em projeto. 

 

1.4.3 ESTRUTURA DE MADEIRA 

 

Em conformidade com o projeto, deverão ser instaladas transversinas em 

madeira de eucalipto tratado ou madeira com características físico-mecânicas 

equivalentes, com seção transversal de 12,0x6,0cm para fazer o travamento dos pilares. 

Sobre os cabos de aço serão instalados travessas madeira de eucalipto tratado 

ou madeira com características físico-mecânicas equivalentes, com seção transversal de 

8,0x6,0cm espassadas em 60cm, estas deverão ser fixadas aos cabos através de 

arames galvanisados  

Sobre as travessas deverá ser fixado o assoalho para formação do tabuleiro 

da ponte, em tábuas de madeira eucalipto tratado ou madeira com características físico-

químicas equivalentes.  

A fixação do tabuleiro nas travessas deverá ser feita com pregos galvanizados 

As tábuas deverão ser fixadas em todos os encontros com as travessas, sendo 

utilizados no mínimo dois pregos em cada encontro. 

As madeiras utilizadas deverão ser de primeira categoria, serradas e tratadas 

pelo processo de autoclave, tratamento com solução de sulfato de cobre, ácido bórico e 

dicromato de sódio ou sistema equivalente, com comprovada ação no aumento da 

resistência da madeira contra patologias relacionadas a umidade e ataques xilófagos. As 

madeiras deverão possuir alta resistência mecânica, baixa retratibilidade, elevada 

resistência natural ao apodrecimento e às patologias de agentes bióticos e abióticos. 

Toda madeira utilizada na construção das pontes em questão deverá ser 

legalizada e a empresa que executar o serviço deverá apresentar a licença ou 

documento similar que comprovem a legalidade da Extração e/ou Aquisição da madeira. 

Não será aceita sob nenhuma hipótese madeira de procedência duvidosa ou ilegal, de 

forma que os serviços executados somente serão aceitos pela administração mediante a 

documentação de legalidade da madeira. 
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1.4.4 GUARDA-CORPO 

 

O guarda corpo será executado em tela de arame galvanizado fixa em três 

cabos de aço, um superior um mediano e um inferior, sendo que a instalação deverá ser 

feita de forma a garantir a altura mínima de 1,10m. O guarda-corpo deverá ser fixado nos 

pendurais metálicos com arame galvanizado, devendo ser feita a fixação mínima nos 

pontos superior e inferior do guarda- corpo. 

 

1.5 Serviços Finais 

 

1.5.1 LIMPEZA GERAL 

 

Deverá ser efetuada a limpeza geral da obra e seu entorno, compreendendo a 

remoção de quaisquer resíduos provenientes da execução do projeto. O tabuleiro da 

ponte deverá encontrar-se limpo e livre de quaisquer detritos, bem como as lajes de 

cabeceira e os acessos para a ponte. 

Destaca-se que durante a execução dos serviços o canteiro, a obra e seu 

entorno deverão ser mantidos limpos e organizados, sendo que o descarte de rejeitos 

deverá ser realizado de forma adequada. 

 

1.6 Medição dos Serviços Executados 

 

1. Os serviços serão medidos conforme quantidades e unidades estabelecidas na 

Planilha Orçamentária, de acordo com os padrões de qualidade e aceitabilidade 

da obra, a  serem avaliados pela FISCALIZAÇÃO. 

2. A medição deverá ser composta por corpo de medição anexando planilhas de 

volumes e áreas dos serviços realizados, incluindo croquis de localização, para 

melhor detalhamento, físico e planilhas de quantitativos dos serviços 

executados anexados ao da licitação da obra, bem como o diário de obra do 

período em questão. 

3. A liberação e medições dos serviços, nas unidades previstas no projeto, 

seguirão as normas e especificações determinadas pelas normas, legislações e 

outros dispositivos legais aplicáveis e vigentes. Qualquer alteração nos 
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componentes previstos deverá ser aprovada previamente pela Fiscalização da 

obra. 

 

2 SEGURANÇA PREVENTIVA 

 

A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias para prevenir 

possíveis acidentes, que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização 

e/ou  proteção das obras, assumindo total responsabilidade nessas ocorrências.  

A PREFEITURA se eximirá de toda e qualquer responsabilidade sobre 

eventuais acidentes. 

Nas áreas públicas afetadas pela construção das obras, tanto em relação ao 

tráfego de veículo ou de pessoas, a CONTRATADA deverá providenciar junto aos 

órgãos competentes, as respectivas liberações e aprovações necessárias, seja para as 

sinalizações e/ou para o tráfego. 

Os custos de sinalização de obra para segurança deverão ser inclusos nos 

custos indiretos da obra. 

A sinalização preventiva e indicativa para execução da obra também deverá 

atender os seguintes itens: 

a) A empresa responsável pela execução da obra deverá, até o término desta, 

adequar e manter a sinalização de obra nos locais previstos e definidos pela equipe de 

FISCALIZAÇÃO, obedecendo as leis municipais vigentes. Qualquer incidente que ocorra 

ao longo da obra e constatado que veio a ser ocasionado pelo não cumprimento da 

sinalização de obra, os danos ocorridos serão de responsabilidade da empresa 

executora. 

b) As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução da 

obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou 

precariedade, ou ainda por solicitação da equipe de FISCALIZAÇÃO. 

c) Toda sinalização preventiva e indicativa da obra deverá rigorosamente 

seguir os padrões da legislação vigente. As operações e encargos para a sua execução, 

inclusive fornecimento e instalação, não serão pagos diretamente, mas sim através da 

inclusão de seus custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato. 
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3 CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

 

A CONTRATADA irá efetuar os serviços de acordo com a NR-18, assim como 

ter um jogo completo, aprovado e atualizado do memorial descritivo, orçamento e 

demais elementos que interessam ao serviço. 

É obrigatória a fixação na obra, em local determinado pela FISCALIZAÇÃO 

das placas, da Prefeitura Municipal, da CONTRATADA e dos Responsáveis Técnicos. É 

obrigatório a CONTRATADA ter em obra um responsável geral pelos serviços 

realizados, em andamento e futuros, assim desta forma possuindo autoridade e 

autonomia para com a mesma, em relação a todos os itens assumidos pela 

CONTRATADA, sendo necessário este profissional ser equipado com telefone móvel, e 

este número será fornecido ao fiscal responsável pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

A obra irá seguir o estipulado neste memorial e projeto, toda e qualquer 

modificação, que por necessidade deva ser introduzida, visando melhorias, só será 

admitida com autorização, por escrito do Município de Itati. 

A CONTRATADA deverá manter na obra: diário de obra, onde será anotado o 

andamento da obra e todas as alterações que venham a ocorrer. A cada medição de 

obra deverá ser apresentado o diário de obras correspondente aos dias trabalhados até 

aquela data, não serão realizadas medições sem a apresentação do respectivo diário de 

obras. 

Antes do início dos serviços a CONTRATADA deverá requerer ao Setor de 

Projetos e Convênios orientação explicativa dos serviços a serem feitos (dias e horários; 

procedimentos e técnicas), em caso de dúvidas futuras no decorrer da obra quanto à 

interpretação do memorial descritivo, e ou documentos que o completam, deverá ser 

sempre consultado este setor, antes da realização das atividades em questionamento. 

Nenhuma alteração nos serviços poderá ser feita sem consulta prévia e 

consentimento por escrito do Setor de Projetos e Convênios. 

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todo o 

documento referente a este memorial, assim como todas as normas vigentes a estas 

atividades e produtos a utilizar, antes e durante a execução de quaisquer serviços. 

À FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras 

e serviços sempre que estes estiverem em desacordo com o memorial de 
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especificações, normas vigentes ou documentos complementares. 

A CONTRATADA deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica 

pela execução da obra, sendo que a mesma deverá fornecer os devidos EPI’s 

(equipamento de proteção individual) para os trabalhadores de acordo com a NR-18 e 

NR-6. 

A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos 

materiais empregados é totalmente da CONTRATADA, assim como a responsabilidade 

por substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo mão de obra) 

pelos operários da CONTRATADA ou em função da realização dos serviços da mesma. 

A CONTRATADA realizará todos os serviços e utilizará materiais que estejam 

de acordo com as normativas vigentes neste país e estado, sendo assim possível a 

FISCALIZAÇÃO embargar a obra por descumprimento do descrito nas mesmas. 

É obrigatória o acompanhamento da obra pelo responsável técnico, sempre 

sendo  informado à contratante o dia e horário da visita. 

Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados 

nas especificações, serão interpretados como fazendo parte do projeto. Assim como 

todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações e não detalhados nos 

desenhos serão interpretados como fazendo parte do projeto. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

A CONTRATADA deverá executar a obra com cautela, devido a possível 

existência de tubulações de água, drenagem pluvial, instalações elétricas e telefônicas 

públicas no local. Caso ocorra algum dano a estas tubulações, os consertos correm 

por conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) referente à execução do 

objeto. 

 

4 COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA 

 

INSS: A CONTRATADA deverá fornecer a Prefeitura, comprovação de 

quitação de    INSS referente à mão-de-obra, da obra descrita neste memorial. 

Entrega da Obra: A CONTRATADA, antes da comunicação do término da 

mailto:adm.itati@hotmail.com


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DE ITATI 

SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

 

 
 

Rua Nestor Becker S/N, telefones: (51) 36285104; 5239; 5115    E-mail:  adm.itati@hotmail.com 10 

obra, deverá efetuar a vistoria final dos serviços realizados, acompanhada da 

FISCALIZAÇÃO da Prefeitura, a qual caberá ratificar o término de obra. 

 

 

Itati, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

Diego Damiani Citadin 

Eng. Civil CREA-RS sc1028430 
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

AC 4.66%

SG 0.73%

R 0.96%

DF 1.20%

L 8.68%

CP 3.65%

ISS 1.20%

CPRB 0.00%

BDI PAD 22.93%

BDI DES 22.93%

Observações:

Data

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

ART/RRT: 0

0 0 MUNICÍPIO DE ITATI

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PONTE PENSIL / PONTE PENSIL CENTRO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40.00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

ITATI - RS terça-feira, 5 de setembro de 2023

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

0 0 MUNICÍPIO DE ITATI

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PONTE PENSIL / PONTE PENSIL CENTRO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40.00%

AC 4.66%

SG 0.73%

R 0.96%

DF 1.20%

L 8.67%

CP 3.65%

ISS 1.20%

CPRB 0.00%

BDI PAD 22.92%

BDI DES 22.92%

Observações:

Data

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

ART/RRT: 0

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

ITATI - RS terça-feira, 5 de setembro de 2023

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

2 / 2
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE ITATI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

03-23 (N DES.) PONTE PENSIL CENTRO 023% 023% 000%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

160,949.63 

1. SINAPI PONTE PENSIL CENTRO - - BDI 1 - 160,949.63 

1.1. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS - - BDI 1 - 914.25 

1.1.1. SINAPI 102288

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 69.00                  10.78 BDI 1 13.25 914.25 

1.2. SINAPI-I 370 ESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 160,035.38 

1.2.1. SINAPI-I 2788
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 30 A 34 CM, H = 6,50 M, EM EUCALIPTO 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO
M     80.00                303.70 BDI 1 373.34 29,867.20 

1.2.2. SINAPI-I 4400
CAIBRO NAO APARELHADO,  *6 X 8* CM,  EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA
M     177.00                  12.65 BDI 1 15.55 2,752.35 

1.2.3. SINAPI-I 4425
VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M     32.00                  16.81 BDI 1 20.66 661.12 

1.2.4. SINAPI 101746 ASSOALHO DE MADEIRA. AF_09/2020 M2 76.00                300.73 BDI 1 369.69 28,096.44 

1.2.5. SINAPI-I 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG    38.00                  18.54 BDI 1 22.79 866.02 

1.2.6. SINAPI-I 41955
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO  (1"), COM ALMA DE ACO CABO 

INDEPENDENTE 
M 342.00                113.56 BDI 1 139.60 47,743.20 

1.2.7. SINAPI-I 41955
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO  (5/16"), COM ALMA DE ACO 

CABO INDEPENDENTE 
M 616.00                  12.41 BDI 2 15.25 9,394.00 

1.2.8. SINAPI-I 41955
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO  4.8mm, COM ALMA DE ACO 

CABO INDEPENDENTE 
M 155.00                    3.99 BDI 1 4.90 759.50 

1.2.9. SINAPI 101665 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE CABO DE AÇO DE 1" UN 46.00                  33.61 BDI 1 41.32 1,900.72 

1.2.10. SINAPI-I 39135 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE TIRANTE UN    488.00                    6.79 BDI 1 8.35 4,074.80 

1.2.11. SINAPI-I 7158
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 

MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M
M2    145.00                  25.00 BDI 1 30.73 4,455.85 

1.2.12. SINAPI-I 43130
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)
KG    8.00                  22.98 BDI 1 28.25 226.00 

1.2.13. SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 480.00                  25.43 BDI 1 31.26 15,004.80 

1.2.14. SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 480.00                  22.40 BDI 1 27.54 13,219.20 

1.2.15. SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
M2    3.00                275.00 BDI 1 338.06 1,014.18 

Encargos sociais:

Observações:

PONTE PENSIL CENTRO

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 PONTE PENSIL

PORTO ALEGRE ITATI - RS

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE ITATI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

03-23 (N DES.) PONTE PENSIL CENTRO 023% 023% 000%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

160,949.63 PONTE PENSIL CENTRO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 PONTE PENSIL

PORTO ALEGRE ITATI - RS

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Local Responsável Técnico

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

Data ART/RRT: 0

terça-feira, 5 de setembro de 2023

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ITATI - RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24

1. PONTE PENSIL CENTRO  160,949.63 % Período: 51.55% 28.63% 19.82% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

1$ 82,966.69   46,079.59   31,903.35   -              -              -              -              -              -              -              -              

1.1. SERVIÇOS INICIAIS  914.25 % Período: 100.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

2$ 914.25        -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

1.2. ESTRUTURA  160,035.38 % Período: 51.27% 28.79% 19.94% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

2$ 82,052.44   46,079.59   31,903.35   -              -              -              -              -              -              -              -              

%: 51.55% 28.63% 19.82% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Repasse: 82,966.69 46,079.59 31,903.35 - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 82,966.69 46,079.59 31,903.35 - - - - - - - - 

%: 51.55% 80.18% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00%

Repasse: 82,966.69 129,046.28 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 82,966.69 129,046.28 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 160,949.63 

Local Responsável Técnico

Nome: DIEGO DAMIANI CITADIN

CREA/CAU: 102843-0

Data ART/RRT: 

0

Total:    R$ 160949.63000

Item Descrição

terça-feira, 5 de setembro de 2023

PONTE PENSIL CENTRO

 Valor (R$) Parcelas:

MUNICÍPIO DE ITATI PONTE PENSIL

ITATI - RS
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Corte AA

Escala: 1/25
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Detalhe Transversal

Escala: 1/25

Cabo de aço galvanizado

           Ø 5/16"

Escora Eucalipto

Madeira Tratada (6x8x130)

Cabo de aço galvanizado

  Ø 5.0mm

Tabuas eucalito tratado

(300x10x2,5cm - Est. deck)

Detalhe Longitudinal

Escala: 1/25

500

Cabo de aço Ø 5/16"

Tirante galvanizado

Cabo de aço

Tela de proteção galvanizada

malha 7 fio-14 (2,10mm)

Tabua eucalipto tratado
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tratada (6x8x114cm)
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e a tabua (8cm)

Pilarete de Madeira eucalipto

tratada (6x8x114cm)

01

PRANCHA:

ARQUIVO:

Diego

Maio/2023

DESENHISTA:

ÁREA:

DATA:

ENDEREÇO DA OBRA:

DESCRIÇÃO: ESCALA:

CONTEÚDO:

PONTE PENSIL

PROJETO COMPLETO

Itati - RS

QTDE.PRANCHAS

Indicada

01

RESP. PROJETO:

DIEGO DAMIANI CITADIN

Engenheiro Civil

CREA/RS n°sc102843-0

Setor de Engenharia Município de Itati

PONTES PÊNSIL

LOCAL: L1 (m) L2 (m) L3 (m)

CENTRO - RIO TRÊS FORQUILHAS
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APOIO: FIXAR CABO AÇO

 Tora de Eucalipto tratada

APOIO: FIXAR MORTO

Tora de Eucalipto tratada

MORTO:  Tora de Eucalipto tratada Ø40cm
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Cabo de aço 1"

Travessa eucalipto

tratada (6x8x245cm)
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Pilarete de Madeira eucalipto

tratada (6x8x114cm)
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tratada (6x8x245cm)
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